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   INDICAÇÃO 
   Nº 106/2025 

 

 

 

 

 

   O/s vereador/es abaixo assinado/s, vem/êm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

indicação enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO: 

 

   Instalar placa indicando a proibição de jogar lixo. 

   Fiscalização, sem prejuízo do acima indicado. 

   Construção de jardim no local, com os cuidados necessários, para que 

o local não seja equivocamente visto como “ideal” para descarte de lixo. 

   Local: Final da Av. Antônio Ribeiro dos Santos. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   Evitar animais peçonhentos e odor fétido. 

   Limpeza pública. 

   Evitar acidentes. 

 

   Aguarda/m deferimento. 

 

Guará/SP, 30/04/2025. 

 

 

 

 

ver. RAFAEL MOREIRA 

 

 

verª. LIDIANE CHERUTTI 

 

 

 

ver. GUILHERME LOURENÇO 

 


